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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 116/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bá
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos ter
mos do n.º 2 do artigo 19.º do DecretoLei n.º 88/99/M, de 29 de 
Novembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios, é emitida e posta em circulação, a partir do dia 3 de 
Maio de 2008, cumulativamente com as que estão em vigor, uma 
emissão extraordinária de selos designada «Transmissão da To
cha Olímpica de Beijing 2008», nas taxas e quantidades seguin
tes:

1,50 patacas ........................................................................ 350 000

3,50 patacas ........................................................................ 350 000

Bloco com selo de 10,00 patacas ..................................... 350 000

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica
ção.

30  de Abril de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 117/2008

Em conformidade com o previsto na alínea 4) do n.º 2 do arti
go 4.º dos Estatutos do Instituto para os Assuntos Cívicos e Mu
nicipais, aprovados pela Lei n.º 17/2001, e na alínea 1) do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2001, o Regulamen
to Orgânico do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais 
foi, à data, devidamente aprovado e homologado;

Dada a natureza do referido Regulamento Orgânico, consi
derouse adequada a respectiva publicação no Boletim Oficial, 
tendo o mesmo sido mandado publicar pelo Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 2/2002;

Tendo em conta a necessidade de se proceder a alterações ao 
mencionado Regulamento Orgânico, as quais foram, já, devida
mente aprovadas e homologadas;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe
cutivo manda publicar as seguintes alterações:

1. O n.º 1 do artigo 52.º do Regulamento Orgânico do Institu
to para os Assuntos Cívicos e Municipais, passa a ter a seguinte 
redacção:

澳門特別行政區

第 116/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二

款的規定，作出本批示。

一、經考慮郵政局的建議，除現行郵票外，自二零零八年

五月三日起，發行並流通以「北京2008年奧運會火炬接力」為

題，屬特別發行之郵票，面額與數量如下：

澳門幣一元五角 .......................................................350,000枚

澳門幣三元五角 .......................................................350,000枚

含面額澳門幣十元郵票之小型張 ............................350,000枚

二、本批示自公佈之日起生效。

二零零八年四月三十日

行政長官 何厚鏵

第 117/2008號行政長官批示

《民政總署組織架構規章》已按第17/2001號法律所通過的

《民政總署章程》第四條第二款（四）項及第32/2001號行政法

規第十二條（一）項，予以通過及確認；

考慮到上述組織架構規章的性質宜於《公報》上刊登，因

此，經第2/2002號行政長官批示命令公佈該規章；

現有需要對上述組織架構規章進行修改，並已獲得通過及

確認；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，命令公佈對《民政總署組織架構規章》的修改。

一、《民政總署組織架構規章》第五十二條第一款，修改

如下：
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“第五十二條

財務資訊部

一、財務資訊部為負責管理財務、資訊、屬民政總署的

車輛及其維修等方面的工作的輔助附屬單位。

二、 .......................................................................................

（一） ...................................................................................

（二） ...................................................................................

（三） ...............................................................................”

二、將上述組織架構規章第四十三條（一）、（二）及

（三）項的職權轉予財務資訊部。

三、上述組織架構規章第五十七條所指民政總署的組織架

構圖由載於作為本批示組成部分的附件取代。

四、上述修改自二零零八年五月十三日起生效。

二零零八年四月三十日

行政長官 何厚鏵

«Artigo 52.º
Serviços Financeiros e Informáticos

1. Os Serviços Financeiros e Informáticos (SFI) são a 
subunidade orgânica de apoio nos domínios da gestão dos 
assuntos financeiros, informáticos e da frota automóvel do 
IACM e respectiva reparação.

2. .............................................................................................

 1) ........................................................................................

 2) ........................................................................................

 3) ........................................................................................»

2. As competências previstas nas alíneas 1), 2) e 3) do artigo 
43.º do referido Regulamento Orgânico são cometidas ao SFI.

3. O organograma do IACM a que se refere o artigo 57.º do 
Regulamento Orgânico passa a ser o constante do anexo ao 
presente despacho e do qual faz parte integrante.

4. As presentes alterações produzem efeitos a partir de 13 de 
Maio de 2008.

30 de Abril de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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附件

（《民政總署組織架構規章》第五十七條所指的組織架構圖）
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ANEXO 

(a que se refere o artigo 57.º do Regulamento Orgânico do IACM)
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 118/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 7 do artigo 120.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, o Chefe 
do Executivo manda:

1. Os modelos dos impressos a usar pela Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego são os constantes dos anexos 
ao presente despacho, que dele fazem parte integrante.

2. A Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego pode 
disponibilizar em suporte electrónico os modelos de impressos 
referidos no número anterior, bem como os modelos de formu-
lários e impressos necessários à instrução ou impulso de qual-
quer procedimento administrativo da sua competência.

3. Os modelos referidos no número anterior podem ser objec-
to de impressão, com o mesmo valor dos de suporte em papel, 
para posterior entrega presencial, sem embargo da existência de 
sistemas de transmissão electrónica de dados regulamentados 
em diploma próprio.

4. Compete à Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego a criação e disponibilização dos modelos em suporte elec-
trónico através do seu sítio da Internet, bem como a adequação 
e actualização dos já existentes à sua versão electrónica.

5. Sempre que da impressão dos modelos disponibilizados em 
suporte electrónico resultem folhas soltas, devem as mesmas ser 
numeradas sequencialmente e ligadas entre si, por meio que as-
segure a unidade e integridade do documento, e, com excepção 
da folha que contenha a assinatura, rubricadas e datadas por 
todos os signatários.

6. São revogados o Despacho n.º 40/93, publicado no Boletim 
Oficial de Macau n.º 26, de 28 de Junho de 1993, e o Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 4/2000.

7. O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Maio de 
2008.

5 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第 118/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據四月二十八日第17/93/M號法令所核准的《道路

交通規章》第七條及第一百二十條的規定，作出本批示。

一、核准交通事務局使用的表格式樣。有關內容載於本批

示附件，並為本批示之組成部分。

二、交通事務局可以為上款所指的表格式樣和為組成或推

動其權限內任何行政程序所需表格及印件的格式提供電子版

本。

三、在不妨礙存在專有法規規範電子數據傳輸系統的情況

下，可以將上款所指具有與紙張格式同等效力的格式列印出

來，作為日後親自遞交之用。

四、交通事務局具有透過其互聯網網址，設立該等格式及

為其提供電子版本，以及將現時紙張格式整理及更新為電子版

本的權限。

五、電子版本的印件出現活頁時，為確保文件的統一及完

整，應將之按順序編號及相連，除其上載有簽名欄的頁面外，

其餘頁面均須經所有簽署人簡簽及填寫日期。

六、廢止刊登於一九九三年六月二十八日澳門政府公報第

26期的第40/93號批示及第4/2000號行政長官批示。

七、本批示自二零零八年五月十三日起生效。

二零零八年五月五日

行政長官 何厚鏵
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Execu-
tivo manda:

Artigo 1.º

Aprovação da Tabela de Taxas e Preços da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego

1. É aprovada a Tabela de Taxas e Preços, adiante designada 
por Tabela, da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfe-
go, anexa ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

2. Os valores da Tabela podem ser objecto de alteração e actua-
lização, mediante despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas a publicar em Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Artigo 2.º

Licenças anuais

1. Na falta de regime especial, os montantes a pagar pela emis-
são de licença anual e pelas suas renovações são calculados nos 
seguintes termos:

1) O montante a pagar pela emissão de licença anual é propor-
cional aos meses completos que decorrem entre a data da respec-
tiva emissão e o termo do ano civil;

2) O montante a pagar em cada uma das posteriores renova-
ções anuais é equivalente ao da emissão de licença anual, na ínte-
gra, salvo quando na Tabela se fixa um montante específico para 
a renovação.

2. O requerimento de renovação da licença deve ser entregue 
nos meses de Janeiro e Fevereiro, salvo se for outro o prazo fixa-
do em disposição legal.

3. Na falta de regime especial, a não renovação da licença anual 
no prazo fixado no número anterior implica a cessação da acti-
vidade licenciada, salvo se o interessado proceder à respectiva 
regularização no prazo de 90 dias.

4. A renovação requerida no período de regularização previsto 
no número anterior fica sujeita a uma taxa adicional calculada 
nos seguintes termos:

1) até 30 dias a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 30% 
da taxa da licença em causa;

2) até 60 dias a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 60% 
da taxa da licença em causa;

3) até 90 dias a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 100% 
da taxa da licença em causa.

第 119/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，作出本批示。

第一條

核准交通事務局費用及價金表

一、核准《交通事務局費用及價金表》（下稱“收費

表”），該收費表附於本批示且為其組成部分。

二、該收費表的金額可透過運輸工務司司長批示修改或更

新，並刊登於《澳門特別行政區公報》。

第二條

年度准照

一、如無特別規定，年度准照的發出及續期的應付金額，

按以下方式計算：

（一）發出年度准照的應付金額，以發出准照日的月份至

該曆年年終的完整月數按比例計算；

（二）年度准照每次續期的應付金額，為年度准照費用的

全數，但收費表內另定准照續期金額者除外。

二、准照的續期申請應於一月至二月期間遞交，但法律另

定期限者除外。

三、如無特別制度，不在上款所定期限內將年度准照續

期，導致須終止獲准進行的活動，但利害關係人在九十日內補

正有關情況者除外。

四、於上款所指的補正期間申請將年度准照續期，須繳交

按以下方式計算的附加費：

（一）於第二款所定期限屆滿後三十日內提出：有關准照

費用的百分之三十；

（二）於第二款所定期限屆滿後六十日內提出：有關准照

費用的百分之六十；

（三）於第二款所定期限屆滿後九十日內提出：有關准照

費用的百分之一百。
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Artigo 3.º

Eliminação de artigos da Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do 
Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais

São eliminados os artigos 19.º e 106.º a 126.º da Tabela de 
Taxas, Tarifas e Preços do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 268/2003, de 1 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 109/2005, de 25 de 
Abril.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Maio de 2008.

5 de Maio de 2008. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

《交通事務局費用及價金表》

Tabela de Taxas e Preços da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 

項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

第一章——公共運輸執照

CAPÍTULO I — LICENCIAMENTO DOS TRANSPORTES PÚBLICOS 

第一節——的士公共服務

SECÇÃO I — Serviço Público de Táxis

第一條——的士公司

Artigo 1.º — Empresas de táxis

一、經營准照

1. Licença de exploração

透過拍賣或批給

Por Licitação ou Concessão

二、於每年強制檢驗時，的士經營准照續期（每輛，每年）

2. Renovação anual, aquando da inspecção anual obrigatória, de licença de exploração para cada 

táxi

$ 150.00

三、准照所有權轉移

3. Transferência da propriedade da licença

$ 2,000.00

四、的士咪錶檢定費用

4. Taxa de aferição de taxímetros

$ 100.00

第二條——的士從業員

Artigo 2.º — Profissionais de táxi

一、首次報考的士專業工作證

1. Inscrição para o primeiro exame de obtenção da Carteira Profissional de Condutor de Táxi

豁免

Isento

第三條

民政總署的費用、收費及價金表的部份條文廢止

廢止經四月二十五日第109/2005號行政長官批示修改的

十二月一日第268/2003號行政長官批示所核准之民政總署的費

用、收費及價金表中的第十九條，第一百零六條至一百二十六

條。

第四條

生效

本批示自二零零八年五月十三日起生效。

二零零八年五月五日

行政長官 何厚鏵
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

二、重考（倘考試不合格或缺席）

2. Repetição de exame (Casos de reprovação ou ausência)

$ 100.00

三、簽發的士專業工作證

3. Emissão de Carteira Profissional

$ 400.00

四、的士專業工作證續期及補發

4. Renovação e segunda via da Carteira Profissional 

$ 40.00

第二章——駕駛執照

CAPÍTULO II — LICENCIAMENTO DA CONDUÇÃO

第一節——駕駛考試、准照及執照

SECÇÃO I — Exames, licenças e cartas de condução

第三條——學習駕駛執照

Artigo 3.º — Licenças de Aprendizagem

一、發出學習駕駛執照

1. Emissão de Licença de Aprendizagem

$ 400.00

二、補發或更換學習駕駛執照

2. Segundas vias ou substituição de Licenças de Aprendizagem

$ 100.00

第四條——考試

Artigo 4.º — Exames e provas

一、申請駕駛考試

1. Pedido de exames de condução 

（一）輕型或重型摩托車（包括理論測驗及駕駛實習測驗）

1) Ciclomotores ou motociclos (incluindo prova teórica e prática) 

$ 500.00

（二）輕型汽車（包括理論測驗及駕駛實習測驗）

2) Automóveis ligeiros (incluindo prova teórica e prática)

$ 700.00

（三）重型貨車〔包括理論測驗、駕駛實習測驗及技術（機器）測驗〕

3) Automóveis pesados de mercadorias (incluindo prova teórica, prática e técnica (mecânica))

$ 1,200.00

二、申請駕駛實習測驗

2. Pedido de provas práticas

（一）輕型或重型摩托車

1) Ciclomotores ou motociclos

$ 300.00

（二）輕型汽車

2) Automóveis ligeiros

$ 350.00

（三）重型貨車

3) Automóveis pesados de mercadorias

$ 600.00

（四）重型客車

4) Automóveis pesados de passageiros 

$ 800.00

（五）牽引車／鉸接式車輛

5) Tractor/veículos articulados

$ 600.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

三、申請技術（機器）測驗

3. Pedido de provas técnicas (mecânica)

$ 300.00

四、重考

4. Repetição de exame 

$ 300.00

五、提前理論、實習或技術（機器）等任何一項測驗

5. Antecipação de qualquer prova teórica, prática ou técnica (mecânica) de exame de condução

$ 300.00

六、延遲理論、實習或技術（機器）等任何一項測驗

6. Adiamento de qualquer prova teórica, prática ou técnica (mecânica) de exame de condução 

$ 180.00

七、駕駛學習及考試中心使用費（每輛，每小時）

7. Taxa de utilização do Centro de Aprendizagem e Exames de Condução, por cada veículo e por 

cada hora de utilização

$ 10.00

第五條——駕駛執照及特別准照

Artigo 5.º — Cartas e Licenças Especiais de Condução

一、澳門駕駛執照

1. Cartas de Condução de Macau

（一）簽發臨時駕駛執照

1) Emissão de licenças provisórias

豁免

Isento

（二）駕駛執照按期續期

2) Renovação de Cartas de Condução dentro do prazo

$ 200.00

（三）駕駛執照逾期續期

3) Renovação de Cartas de Condução fora do prazo

$ 400.00

（四）駕駛執照逾期更換

4) Substituição de Cartas de Condução fora do prazo

$ 400.00

（五）以其他國家簽發的駕駛執照或同等證件換發澳門駕駛執照

5) Troca de Carta de Condução ou documento equivalente, emitida noutros países por Carta de 

Condução de Macau

$ 1,000.00

（六）簽發澳門駕駛執照證明（中文或葡文）

6) Emissão de certidão de carta de condução de Macau (em língua chinesa ou em língua portu-

guesa)

$ 50.00

二、特別駕駛執照

2. Licença Especial de Condução

（一）發出特別駕駛執照（發予中華人民共和國駕駛執照持有人）

1) Emissão de Licença Especial de Condução (para titular de carta de condução da República 

Popular da China)

$ 480.00

（二）根據《道路交通規章》第七十二條第五款發出

2) A emitir nos termos do n.º 5 do artigo 72.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário

$ 1,000.00

（三）特別駕駛執照按期續期

3) Renovação de Licença Especial de Condução dentro do prazo

$ 300.00

（四）特別駕駛執照逾期續期

4) Renovação de Licença Especial de Condução fora do prazo

$ 540.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

三、國際駕駛執照

3. Licença Internacional de Condução

$ 300.00

四、補發或因更改資料及附註而更換

4. Segundas vias ou substituições por alteração de dados e averbamentos de

（一）臨時駕駛執照

1) Licenças provisórias

$ 100.00

（二）澳門駕駛執照或特別駕駛執照

2) Cartas de Condução de Macau ou de Licenças Especiais de Condução

$ 200.00

第二節——教練員及駕駛學校

SECÇÃO II — Instrutores e Escolas de Condução 

第六條——教練員

Artigo 6.º — Instrutores

一、學費——教練員培訓課程（理論及技術（機器））

1. Propinas — Curso de Formação de Instrutores (teóricas e técnicas (mecânica))

$ 400.00

二、教練員特別考試（駕駛實習）

2. Exame especial de Instrutor de condução (práticas)

$ 1,200.00

三、重考

3. Repetição de exame 

$ 300.00

四、簽發教練員准照

4. Emissão de Licença de Instrutor de Condução

$ 600.00

五、教練員准照按期續期

5. Renovação de Licença de Instrutor de Condução dentro do prazo

$ 300.00

六、教練員准照逾期續期

6. Renovação de Licença de Instrutor de Condução fora do prazo

$ 600.00

七、附註

7. Averbamentos

$ 200.00

第七條——駕駛學校

Artigo 7.º — Escolas de condução

一、學費——校長培訓課程（培訓及考試）

1. Propinas — Cursos de Formação de Directores (formação e exames)

$ 500.00

二、簽發駕駛學校執照（包括檢查設施）

2. Emissão de alvará (inclui vistoria às instalações)

$ 3,600.00

三、駕駛學校執照續期（年度）

3. Renovação de alvará (anual)

$ 1,000.00

四、駕駛學校執照所有權轉移

4. Transferência de propriedade de alvará

$ 2,500.00

五、因更改設施、校址或名稱而作的附註

5. Averbamentos por alteração de instalações, sede ou designação 

$ 2,000.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

第三章——機動車輛、工業機器車、掛車、半掛車的批核註冊及登記

CAPÍTULO III — APROVAÇÃO, MATRÍCULA E REGISTO DE VEÍCULOS MOTORIZA-

DOS, MÁQUINAS INDUSTRIAIS, REBOQUES E SEMI-REBOQUES

第一節——註冊

SECÇÃO I — Matrículas

第八條——臨時註冊號牌

Artigo 8.º — Chapas provisórias de matrícula

一、特別號牌（供進口商用）——每年三月份續期（每年）

1. Chapas Especiais (para os importadores) — Anual, com renovação obrigatória em Março de 

cada ano

（一）輕型及重型汽車（一對號牌）

1) Automóveis ligeiros e pesados (par de chapas)

$ 3,000.00

（二）重型及輕型摩托車（單一塊號牌）

2) Motociclos e ciclomotores (chapa única)

$ 1,500.00

（三）特別號牌逾期續期

3) Renovação fora do prazo

——輕型及重型汽車（一對號牌）

— Automóveis ligeiros e pesados (par de chapas)

$ 4,500.00

——重型及輕型摩托車（單一塊號牌）

— Motociclos e ciclomotores (chapa única) 

$ 2,250.00

二、試車牌（供輕型及重型汽車、重型及輕型摩托車用，每15日）

2. Chapas Experiência (para automóveis ligeiros, pesados, motociclos e ciclomotores) — por cada 

período de 15 dias

$ 450.00

三、臨時號牌（供暫時獲准在澳門特別行政區行駛的車輛用，每15日）

3. Chapas Temporárias (para veículos autorizados a circular temporariamente na RAEM), por 

cada período de 15 dias

$ 450.00

第九條——註冊、恢復及／或發出普通號碼的註冊（包括首次檢驗）

Artigo 9.º — Matrículas, reactivação e/ou atribuição de nova matrícula com o número normal (inclui 

a inspecção inicial)

一、輕型摩托車

1. Ciclomotores

$ 1,800.00

二、重型摩托車

2. Motociclos

$ 2,200.00

三、輕型汽車

3. Automóveis ligeiros

$ 4,800.00

四、重型汽車及工業機器車

4. Automóveis pesados e máquinas industriais

$ 5,400.00

五、作居住用途或有篷的野營或運載貨物的掛車、半掛車

5. Reboques e semi-reboques, para habitação ou campismo do tipo caravana ou para transporte 

de mercadorias

$ 2,700.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

第十條——購置經挑選的普通號碼、個人專有及特別號碼的註冊

Artigo 10.º — Aquisição de chapa de matrícula com número normal escolhido, personalizada e de 

número especial

一、購置普通號碼的註冊

1. Aquisição de chapa de matrícula de número normal

（一）在首200號碼中挑選

1) Escolha dentro dos primeiros 200 números disponíveis

——輕型及重型汽車

— Automóveis ligeiros e pesados 

$ 12,000.00

——輕型及重型摩托車

— Ciclomotores e motociclos 

$ 1,800.00

（二）在第201至第400個號碼中挑選

2) Escolha entre o 201.º e o 400.º números disponíveis

——輕型及重型汽車

— Automóveis ligeiros e pesados

$ 20,000.00

——輕型及重型摩托車

— Ciclomotores e motociclos 

$ 3,000.00

二、購置個人專有註冊

2. Aquisição de matrícula personalizada

（一）由利害關係人提出的式樣（人名或字母數字）

1) De modelo apresentado pelo interessado (nominal ou alfanumérica) 

$ 1,000,000.00

（二）由交通事務局確定的字母數字式樣（投標底價）

2) De modelo alfanumérico definido pela DSAT (base de licitação)

$ 1,000,000.00

（三）在個人專有註冊號牌使用非規定顏色的附加費

3) Adicional pela utilização de cores não regulamentadas 

有關費用的十分一

10% da taxa devida

三、購置特別號碼註冊（最低投標價）

3. Aquisição de chapa de matrícula com número especial (mínimo de licitação)

（一）汽車

1) Automóveis 

——A組

— Grupo A

$ 100,000.00

——B組

— Grupo B

$ 80,000.00

——C組

— Grupo C

$ 50,000.00

——D組

— Grupo D

$ 12,000.00

四、參加投標或購買特別號碼註冊的保證金

4. Caução para participação no leilão ou aquisição de chapa de matrícula com número especial

（一）A組及B組汽車

1) Automóveis dos grupos A e B

$ 10,000.00

（二）C組及D組汽車

2) Automóveis dos grupos C e D

$ 3,000.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

五、延遲在車輛上使用經挑選的普通號碼或特別號碼註冊，超過90日的附加費（每月，自取得之

日起計最多一年）

5. Adicional pelo atraso superior a 90 dias, na matrícula de veículos com número normal escolhido 

ou número especial (por mês e até ao limite máximo de um ano, a partir da data da aquisição)

$ 1,000.00

第十一條——註冊轉移

Artigo 11.º — Transferência de matrículas

一、的士及教練車註冊號碼的轉移

1. Transferência de números de matrícula de táxis e de veículos licenciados para a instrução de 

condução

豁免

Isento

二、經挑選的普通號碼註冊、個人專有註冊或特別號碼註冊轉移（包括轉移時新的註冊檢驗）

2. Transferência de números de matrícula com número normal escolhido, matrículas personaliza-

das ou com número especial (inclui a nova inspecção de transferência)

（一）輕型及重型汽車

1) Automóveis ligeiros e pesados 

——已繳付取得費用

— Quando já tenha pago a taxa de aquisição

$ 3,000.00

——未繳付取得費用

— Quando não tenha pago a taxa de aquisição

$ 12,000.00

（二）重型及輕型摩托車

2) Motociclos, ciclomotores

——已繳付取得費用

— Quando já tenha pago a taxa de aquisição

$ 800.00

——未繳付取得費用

— Quando não tenha pago a taxa de aquisição

$ 1,800.00

第二節——核准車輛商標及型號

SECÇÃO II — Aprovação de marcas e modelos de veículos

第十二條——核准程序

Artigo 12.º — Processo de aprovação

核准程序（行政程序及技術檢驗）：

Processo de aprovação (processo administrativo e inspecção técnica):

一、輕型及重型汽車、工業機器車以及作居住用途或有篷的野營或運載貨物的掛車、半掛車

1. Automóveis ligeiros, pesados e máquinas industriais, reboques e semi-reboques, para habitação 

ou campismo do tipo caravanas, ou para transporte de mercadorias

$ 4,800.00

二、重型及輕型摩托車

2. Motociclos e ciclomotores

$ 2,200.00

三、發動機說明書或輪胎表、預示信號裝置、安全帶及其他附件或組件型號

3. Catálogos de motores ou tabelas de pneumáticos, modelos de dispositivos de pré-sinalização, 

cintos de segurança e outros acessórios ou componentes

$ 500.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

四、防護頭盔

4. Capacetes de protecção

$ 300.00

註釋：對進口車輛自用的個人進口商而言，技術檢驗等同於首次檢驗，但應繳付相應的註冊費用

Nota: Para os importadores individuais que importam veículo para uso pessoal, a inspecção técni-

ca corresponde à inspecção inicial, devendo, contudo, pagar a devida taxa pela matrícula.

第十三條——建造、改裝或更換車廂、構件或其他元件

Artigo 13.º — Construção, transformação, ou substituição de caixas, órgãos ou outros elementos

核准建造、改裝或替換任何種類車輛的車廂、構件或其他元件

Aprovação de projecto de construção, transformação, ou substituição de caixas, órgãos ou outros 

elementos, em qualquer tipo de veículo

$ 1,500.00

第三節——檢驗、檢查及專門鑑定

SECÇÃO III — Inspecções, verificações e peritagens

第十四條——定期檢驗

Artigo 14.º — Inspecções periódicas

一、於交通事務局訂定日期內

1. Na data fixada pela Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 

（一）重型汽車及工業機器車

1) Automóveis pesados e máquinas industriais

$ 110.00

（二）私人用途之輕型汽車

2) Automóveis ligeiros para uso particular

$ 150.00

（三）職業用途之輕型汽車（包括教練車、的士、自駕之輕型出租汽車、貨車及客貨車）

3) Automóveis ligeiros para uso profissional (inclui, designadamente, automóveis de instrução, 

táxis, ligeiros de aluguer sem condutor, de transporte de mercadorias e mistos) 

$ 110.00

（四）私人用途之重型及輕型摩托車

4) Motociclos e ciclomotores para uso particular

$ 100.00

（五）職業用途之重型及輕型摩托車（包括教練車、貨車及自駕之重型及輕型出租摩托車）

5) Motociclos e ciclomotores para uso profissional (inclui motociclos e ciclomotores de instrução, 

de transporte de mercadorias e de aluguer sem condutor)

$ 80.00

（六）作居住用途或有篷的野營掛車、半掛車

6) Reboques e semi-reboques, para habitação ou campismo do tipo caravanas 

$ 150.00

（七）運載貨物的掛車、半掛車

7) Reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias

$ 110.00

（八）三輪車

8) Triciclos

豁免

Isento

二、在原定期限以外

2. Fora do prazo marcado

$ 1,000.00

三、到場作實地檢驗的附加費（每一機動車輛）

3. Adicional pela deslocação para inspecção no local, por unidade de veículo motorizado

$ 50.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

第十五條——特別檢驗及重驗

Artigo 15.º — Inspecções extraordinárias e reinspecções 

一、法定期限內申請

1. Requerida no prazo legal

（一）重型汽車及工業機器車

1) Automóveis pesados e máquinas industriais

$ 500.00

（二）輕型汽車

2) Automóveis ligeiros

$ 500.00

（三）重型及輕型摩托車

3) Motociclos e ciclomotores

$ 300.00

（四）掛車及半掛車

4) Reboques e semi-reboques

$ 500.00

二、第二次重驗

2. A partir da 2.ª reinspecção 

（一）重型汽車及工業機器車

1) Automóveis pesados e máquinas industriais

$ 800.00

（二）輕型汽車

2) Automóveis ligeiros

$ 800.00

（三）重型及輕型摩托車

3) Motociclos e ciclomotores

$ 500.00

（四）掛車及半掛車

4) Reboques e semi-reboques

$ 800.00

三、由權限當局依法著令進行的檢驗

3. Determinada pelas autoridades competentes, nos termos legais

豁免

Isento

四、逾期申請（每逾期一個月或不足一個月的附加費）

4. Requerida fora do prazo,  taxa adicional, por cada mês ou fracção em atraso

（一）重型汽車及工業機器車

1) Automóveis pesados e máquinas industriais

$ 500.00

（二）輕型汽車

2) Automóveis ligeiros

$ 500.00

（三）重型及輕型摩托車

3) Motociclos e ciclomotores

$ 300.00

（四）掛車及半掛車

4) Reboques e semi-reboques

$ 500.00

五、到場作實地檢驗的附加費（每一機動車輛）

5. Adicional pela deslocação para inspecção no local, por unidade de veículo motorizado

$ 50.00

第十六條——專門鑑定及檢查

Artigo 16.º — Peritagens e verificações

一、機動車輛專門鑑定

1. Peritagens a veículos motorizados

$ 300.00

二、檢查車輛的整體狀況（應車主要求）

2. Verificação do estado geral do veículo (a pedido do proprietário)

$ 500.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

三、到場作實地檢驗的附加費（每一機動車輛）

3. Adicional pela deslocação ao local, por unidade de veículo motorizado

$ 50.00

第四節——移走及存放車輛

SECÇÃO IV — Remoção e recolha de veículos

第十七條——移走車輛

Artigo 17.º — Remoção de veículos

一、腳踏車

1. Velocípedes

$ 50.00

二、輕型及重型摩托車

2. Ciclomotores e motociclos

$ 120.00

三、輕型汽車

3. Automóveis ligeiros

$ 300.00

四、載貨、載客、客貨兩用或特殊重型車

4. Automóveis pesados de carga, passageiros, mistos ou especiais

$ 450.00

五、作居住用途或有篷的野營或運載貨物的掛車、半掛車

5. Reboques e semi-reboques para habitação ou campismo do tipo caravanas ou para transporte 

de mercadorias

$ 450.00

第十八條——存放車輛（每日）

Artigo 18.º — Recolha de veículos (por dia)

一、腳踏車

1. Velocípedes 

$ 10.00

二、輕型及重型摩托車

2. Ciclomotores e motociclos

$ 20.00

三、輕型汽車

3. Automóveis ligeiros.

$ 50.00

四、載貨、載客、客貨兩用或特殊重型車

4. Automóveis pesados de carga, passageiros, mistos ou especiais

$ 100.00

五、作居住用途或有篷的野營或運載貨物的掛車、半掛車

5. Reboques e semi-reboques para habitação ou campismo do tipo caravanas ou para transporte 

de mercadorias

$ 100.00

第五節——其他

SECÇÃO V — Outros

第十九條——登記摺

Artigo 19.º — Livretes

一、發出

1. Emissão

豁免

Isento

二、補發、因更改資料或附註而更換行車登記摺

2. Segundas vias, substituição por alteração ou averbamentos de livretes de circulação 

$ 200.00
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項目

Item

費用／價金*（澳門幣）

Taxa/Preço* (Patacas) 

第二十條——所有權轉移

Artigo 20.º — Transferências de propriedade

一、輕型及重型摩托車

1. Ciclomotores e motociclos

$ 200.00

二、工業機器車或半掛車

2. Máquinas industriais ou semi-reboques 

$ 2,000.00

第四章——其他費用及價金

CAPÍTULO IV — OUTRAS TAXAS E PREÇOS 

第二十一條——暫時移走交通標誌

Artigo 21.º –Remoção temporária de sinalização de trânsito 

一、發出准照

1. Emissão de licença

$ 200.00

二、每一單位，每月或不足一個月

2. Por cada unidade e por cada período de um mês ou fracção

$ 15.00

三、延期（按上款收取延期費用）

3. Prorrogação (é aplicável a taxa referida no número anterior)

四、另須繳交保證金澳門幣300.00元（每一單位）

4. É ainda exigível caução, no montante de $ 300,00 (trezentas patacas) por cada unidade

第二十二條——聲明書及其他

Artigo 22.º — Declarações e outros

一、補發或更換機動車輛使用牌照稅貼紙

1. Segunda via ou substituição de dísticos de imposto de circulação de veículos motorizados

$ 50.00

二、補發其他沒有規定特別費用的准照

2. Segunda via de quaisquer outras licenças, para as quais não esteja prevista taxa especial

$ 50.00

三、各類聲明書及附註

3. Declarações e averbamentos diversos

$ 120.00 

四、牌照現況說明（查車紙）

4. Buscas

$ 20.00

五、加快費用

5. Taxa de urgência 

$ 200.00 

 

第二十三條——證明書及其他相同性質的文件

Artigo 23.º — Certidões, certificados e outros documentos da mesma natureza 

一、各類證明書及其他相同性質的聲明書

1. Certidões, certificados, atestados e outras declarações com a mesma natureza

$ 120.00 

* 經六月二十七日第17/88/M號法律核准的《印花稅總表》所指的各類文件、文書及行為均須收費。

* Será aplicada a taxa devida sobre os documentos, papéis e actos designados na Tabela Geral do Imposto de Selo, aprovada 
pela Lei n.º 17/88/M, de 27 de Junho.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 120/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda: 

1. É aprovado o novo modelo de Licença Internacional de 
Condução, constante do anexo ao presente despacho e que dele 
faz parte integrante. 

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/1999, 
bem como o modelo de Licença Internacional de Condução 
anexo ao mesmo.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Maio de 
2008.

6 de Maio de 2008. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第 120/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，作出本批示。

一、核准附於本批示的新國際駕駛執照式樣，該附件為本

批示的組成部份。

二、廢止第4/1999號行政長官批示和該批示附件所載之國

際駕駛執照式樣。

三、本批示自二零零八年五月十三日起生效。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

國 際 駕 駛 執 照

Licença Internacional de Condução

封面 Capa

尺寸 Dimensões : 105mm x 148mm

顏色 Cor : 灰色 Cinzento (Pantone 427 MC)



N.º 19 — 13-5-2008 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 553

封底及尾頁 Contracapa e última folha

尺寸 Dimensões : 105mm x 148mm

顏色 Cor : 灰色 Cinzento (Pantone 427 MC)

Despacho do Chefe do Executivo n.º 121/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 40.º e 41.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o 
Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Instituto Politéc-
nico de Macau, relativo ao ano económico de 2008, no montan-
te de $ 4 389 182,98 (quatro milhões, trezentas e oitenta e nove 
mil, cento e oitenta e duas patacas e noventa e oito avos), o qual 
faz parte integrante do presente despacho.

6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

澳門理工學院二零零八財政年度第一補充預算

1.º orçamento suplementar do Instituto Politécnico de Macau, para o ano económico de 2008

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

收入 

Receitas

　

資本收入

Receitas de capital

13-00-00-00 其他資本收入

Outras receitas de capital

第 121/2008號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第四十條及第四十一條的規

定，作出本批示。

核准澳門理工學院二零零八財政年度第一補充預算，金額

為$4,389,182.98（澳門幣肆佰叁拾捌萬玖仟壹佰捌拾貳元玖角

捌分整），該預算為本批示的組成部份。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

13-01-00-00 歷年財政年度結餘

Saldos de anos económicos anteriores

$ 4,389,182.98

總收入

Total das receitas

$ 4,389,182.98

開支 

Despesas

經常開支

Despesas correntes

05-00-00-00-00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05-04-00-00-00 雜項

Diversas

3-02-1 05-04-00-00-90 備用撥款

Dotação provisional

$ 4,389,182.98

總開支

Total das despesas

$ 4,389,182.98

Instituto Politécnico de Macau, aos 25 de Março de 2008. — 
O Conselho de Gestão. — A Presidente, em exercício, Yin Lei. 
— O Vice-Presidente, em exercício, Kwan Jim Hung. — A Se-
cretária-Geral, Ku Lai Ha.— O Representante da DSF, António 
João Terra Esteves.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 122/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 224/2006, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a Sociedade de Construção 
Civil On Nong Limitada, para a execução da empreitada de 
«Construção da Nova Sede do LECM».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 224/2006, mantendo-se o montante 
global de $ 46 851 887,20 (quarenta e seis milhões, oitocentas e 
cinquenta e uma mil, oitocentas e oitenta e sete patacas e vinte 
avos).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 224/2006, para o 
seguinte:

Ano 2006  .............................................................  $ 15 775 346,80

Ano 2007  ...............................................................  $ 9 301 130,20

Ano 2008  .............................................................  $ 21 775 410,20

二零零八年三月二十五日於澳門理工學院——理事會——

署理院長：殷磊——署理副院長：關沾雄——秘書長：辜麗

霞——財政局代表：António João Terra Esteves

第 122/2008號行政長官批示

透過第224/2006號行政長官批示，許可與 Sociedade de 

Construção Civil On Nong Limitada 訂立「澳門土木工程實驗

室總部建造承包工程」的執行合同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第224/2006號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為 $46,851,887.20（澳門

幣肆仟陸佰捌拾伍萬壹仟捌佰捌拾柒元貳角整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第224/2006號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2006年  .............................................................$ 15,775,346.80

2007年 ................................................................$ 9,301,130.20

2008年 ..............................................................$ 21,775,410.20
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2. O encargo referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.20, subacção 8.033.003.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

6  de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 123/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 266/2006, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a Sociedade de Engenharia 
e Construção Kun Fai, Limitada, para a execução da empreitada 
da «Obra do Centro de Santa Margarida».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 266/2006, mantendo-se o montante 
global de $ 62 519 312,00 (sessenta e dois milhões, quinhentas e 
dezanove mil, trezentas e doze patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 266/2006, para o 
seguinte:

Ano 2006 ............................................................... $ 24 994 052,60

Ano 2007 ............................................................... $ 30 027 384,50

Ano 2008 ................................................................. $ 7 497 874,90

2. O encargo referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.41, subacção 5.020.107.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

 6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 124/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 267/2006, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a Companhia de Constru-
ção Imobiliária Resoma, Limitada, para a execução da emprei-
tada da obra de «Remodelação da Nova Sede da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos Laborais».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 267/2006, mantendo-se o montante glo-
bal de $ 63 452 083,80 (sessenta e três milhões, quatrocentas e 
cinquenta e duas mil e oitenta e três patacas e oitenta avos).

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.20、次項

目8.033.003.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

第 123/2008號行政長官批示

透過第266/2006號行政長官批示，許可與權暉建築工程有

限公司訂立「聖瑪嘉烈達弱智中心建造承包工程」的執行合

同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第266/2006號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$62,519,312.00（澳門幣

陸仟貳佰伍拾壹萬玖仟叁佰壹拾貳元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第266/2006號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2006年 ............................................................ $ 24,994,052.60

2007年 ............................................................ $ 30,027,384.50

2008年 .............................................................. $ 7,497,874.90

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.41、次項

目5.020.107.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

第124/2008號行政長官批示

透過第267/2006號行政長官批示，許可與利馬建築工程有

限公司訂立「勞工事務局新總部裝修承包工程」的執行合同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第267/2006號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$63,452,083.80（澳門幣

陸仟叁佰肆拾伍萬貳仟零捌拾叁元捌角整）。
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 267/2006, para o 
seguinte:

Ano 2006 ............................................................... $ 37 000 000,00

Ano 2007 ............................................................... $ 24 231 235,20

Ano 2008 ................................................................. $ 2 220 848,60

2. O encargo, referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.40, subacção 1.013.212.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 125/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 244/2007, foi au-
torizada a celebração do contrato com a Sociedade de Inves-
timentos e Fomento Imobiliário Chon Tit (Macau), Limitada, 
para a execução da empreitada de «Concepção e Construção do 
Auto-Silo Subterrâneo para Veículos Pesados na Estrada Flor 
de Lótus em COTAI».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 244/2007, mantendo-se o montante glo-
bal de $ 185 186 797,00 (cento e oitenta e cinco milhões, cento e 
oitenta e seis mil, setecentas e noventa e sete patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 244/2007, para o 
seguinte:

Ano 2005 ............................................................... $ 79 999 999,20

Ano 2006 ............................................................... $ 57 377 539,00

Ano 2007 ............................................................... $ 42 150 984,40

Ano 2008 ................................................................. $ 5 658 274,40

2. O encargo referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.23, subacção 8.090.183.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第267/2006號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2006年 ............................................................. $ 37,000,000.00

2007年 ............................................................. $ 24,231,235.20

2008年 ............................................................... $ 2,220,848.60

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.40、次項

目1.013.212.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

第 125/2008號行政長官批示

透過第244/2007號行政長官批示，許可與中鐵（澳門）有

限公司訂立「路氹城蓮花路地下重型車停車場設計連施工承包

工程」的執行合同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第244/2007號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$185,186,797.00（澳門

幣壹億捌仟伍佰壹拾捌萬陸仟柒佰玖拾柒元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第244/2007號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2005年 ............................................................ $ 79,999,999.20

2006年 ............................................................ $ 57,377,539.00

2007年 ............................................................ $ 42,150,984.40

2008年 .............................................................. $ 5,658,274.40

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.23、次項

目8.090.183.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵
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第126/2008號行政長官批示

透過第245/2007號行政長官批示，許可與南方建築置業有

限公司訂立「回歸公園停車場設計連施工承包工程」的執行合

同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第245/2007號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為$70,699,780.00（澳門幣

柒仟零陸拾玖萬玖仟柒佰捌拾元整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第245/2007號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2005年 ............................................................ $ 36,444,519.40

2006年 ............................................................ $ 13,196,393.60

2007年 ............................................................ $ 16,677,282.20

2008年 .............................................................. $ 4,381,584.80

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.34、次項

目8.090.184.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

第 127/2008號行政長官批示

透過第246/2007號行政長官批示，許可與AE TEC —— 

M O（澳門）建設工程有限公司訂立「氹仔松樹尾停車場圖

則」編製服務的執行合同。

然而，按已完成工作的進度，須修改第246/2007號行政長

官批示所定的分段支付，整體費用仍為 $2,039,123.30（澳門幣

貳佰零叁萬玖仟壹佰貳拾叁元叁角整）。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第6/2006號行政法規第十九條的規定，作出本批

示。

一、許可將第246/2007號行政長官批示第一款所定的分段

支付修改如下：

2005年 ................................................................$ 1,019,561.60

Despacho do Chefe do Executivo n.º 126/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 245/2007, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a Empresa de Construção 
e Fomento Predial Nam Fong, Limitada, para a execução da 
«Empreitada de concepção e construção do auto-silo no Jardim 
da Rua de Malaca».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 245/2007, mantendo-se o montante glo-
bal de $ 70 699 780,00 (setenta milhões, seiscentas e noventa e 
nove mil, setecentas e oitenta patacas).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 245/2007, para o 
seguinte:

Ano 2005 ............................................................... $ 36 444 519,40

Ano 2006 ............................................................... $ 13 196 393,60

Ano 2007 ............................................................... $ 16 677 282,20

Ano 2008 ................................................................. $ 4 381 584,80

2. O encargo referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.34, subacção 8.090.184.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 127/2008

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 246/2007, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a AE TEC — MO Arqui-
tectura e Engenharia Limitada, para a prestação dos serviços 
de elaboração do projecto de «Auto-Silo junto à povoação de 
Chun Su Mei, Taipa».

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
é necessário alterar o escalonamento previsto no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 246/2007, mantendo-se o montante 
global de $ 2 039 123,30 (dois milhões, trinta e nove mil, cento e 
vinte e três patacas e trinta avos).

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É autorizada a alteração do escalonamento definido no 
n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 246/2007, para o 
seguinte:

Ano 2005 ................................................................. $ 1 019 561,60
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2006年 ...................................................................$ 815,649.30

2008年 ...................................................................$ 203,912.40

二、二零零八年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.25、次項

目8.090.187.01之撥款支付。

二零零八年五月六日

行政長官 何厚鏵

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第44/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

確認暨南大學開辦的英語（語言文學）專業課程為澳門特

別行政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定和條

件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零零八年四月三十日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州市石牌

二、本地合作實體的名稱： 暨育服務中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

英語（語言文學）專業課

程

大專畢業證書

五、課程學習計劃： 

Ano 2006 .................................................................... $ 815 649,30

Ano 2008 .................................................................... $ 203 912,40

2. O encargo referente a 2008, será suportado pela verba 
inscrita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código eco-
nómico 07.03.00.00.25, subacção 8.090.187.01 do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

 6 de Maio de 2008.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e
Cultura n.º 44/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
Língua e Literatura Inglesa, ministrado pela Universidade de 
Jinan, nos termos e condições constantes do anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante.

30 de Abril de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição 
de ensino superior e respec-
tiva sede:

Universidade de Jinan, sita 
em Shipai, Cidade de Can-
tão, Província de Guang-
dong, República Popular da 
China.

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

Centro de Serviço Jiyu

3. Denominação e sede do es-
tabelecimento de ensino em  
Macau:

Escola Hou Kong, sita na Es-
trada de Ferreira do Amaral, 
n.º 3, Macau.

4. Designação do curso su-
perior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere:

Curso de Língua e Literatura 
Inglesa
Diploma

5. Plano de estudos do curso:
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科目 學時

第一學年

英語語音 50

英語語法 50

計算機基礎 50

綜合英語（一） 50

綜合英語（二） 50

英語泛讀（一） 50

聽力（一）及（二）* 100

第二學年

綜合英語（三） 50

綜合英語（四） 50

英語泛讀（二） 50

口語（一） 50

聽力（三）及（四）* 100

日語（初級）* 100

第三學年

口語（二） 50

語言學概論 50

寫作與修辭（一） 50

寫作與修辭（二） 50

英語詞匯學 50

散文選讀 50

日語（高級）* 100

* 學年制科目

六、開課日期：二零零八年九月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

第45/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

Disciplinas Horas

1.º Ano

Fonética da Língua Inglesa 50

Gramática da Língua Inglesa 50

Princípios Fundamentais da Informática 50

Língua Inglesa I 50

Língua Inglesa II 50

Leitura em Língua Inglesa I 50

Audição I e II * 100

2.º Ano

Língua Inglesa III 50

Língua Inglesa IV 50

Leitura em Língua Inglesa II 50

Oralidade I 50

Audição III e IV * 100

Língua Japonesa de Nível Básico * 100

3.º Ano

Oralidade II 50

Introdução à Linguística 50

Composição e Retórica I 50

Composição e Retórica II 50

Lexicologia em Língua Inglesa 50

Leitura de Prosas Seleccionadas 50

Língua Japonesa de Nível Avançado * 100

* Disciplinas anuais

6. Data de início do curso: Setembro de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveitamento, 
do presente curso não exclui a necessidade de posterior confir-
mação formal do correspondente diploma, nos termos da legis-
lação em vigor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 45/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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確認暨南大學開辦的動畫專業課程為澳門特別行政區帶來

利益，並核准該課程按照本批示附件的規定和條件運作，該附

件為本批示的組成部分。

二零零八年五月七日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州市石牌

二、本地合作實體的名稱： 暨育服務中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

動畫專業課程

大專畢業證書

五、課程學習計劃： 

科目 學時

第一學年

大學英語（一） 50

大學英語（二） 50

計算機基礎 50

三維動畫基礎 50

平面設計基礎 50

美術概論 50

基礎動畫運動規律 50

基礎圖形軟件操作 50

第二學年

動畫及電影鑒賞 50

場景設計 50

圖形與海報設計 50

二維動畫製作 50

影視合成編輯 50

三維動畫中級與MEL語言基礎 50

網頁設計 50

影視聲音藝術 50

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
Animação, ministrado pela Universidade de Jinan, nos termos e 
condições constantes do anexo ao presente despacho e que dele 
faz parte integrante.

7 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição 
de ensino superior e respec-
tiva sede:

Universidade de Jinan, sita 
em Shipai, Cidade de Can-
tão, Província de Guangdong 
da República Popular da 
China.

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

Centro de Serviço Jiyu

3. Denominação e sede do es-
tabelecimento de ensino em 
Macau:

Escola Hou Kong, sita na Es-
trada de Ferreira do Amaral, 
n.º 3, Macau.

4. Designação do curso su-
perior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere:

Curso de Animação
Diploma

5. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Horas

1.º Ano

Inglês de Nível Universitário I 50

Inglês de Nível Universitário II 50

Princípios Básicos de Informática 50

Princípios Básicos de Animação em 3D 50

Princípios Básicos de Comunicação Gráfica 50

Introdução às Belas-Artes 50

Princípios Básicos de Movimento de Ani-
mação 50

Princípios Básicos de Operações de Softwa-
re de Imagem 50

2.º Ano

Apreciação de Animação e Cinema 50

Design de Cena 50

Design de Imagem e Cartaz 50

Produção de Animação em 2D 50

Composição e Redacção de Cinema e Te-
levisão 50

Animação em 3D de Nível Médio e Prin-
cípios Básicos da Linguagem MEL 50

Design da Web 50

Áudio Arte de Cinema e Televisão 50
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科目 學時

第三學年

動畫史 50

項目管理 50

動畫創作 50

VI 設計 50

世界現代設計史 50

商業攝影及攝像 50

多媒體技術 50

六、開課日期：二零零八年九月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

第 46/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

確認暨南大學開辦的環境科學專業課程為澳門特別行政區

帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定和條件運作，

該附件為本批示的組成部分。

二零零八年五月六日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址：

二、本地合作實體的名稱：

三、在澳門的教育場所名稱及總址：

四、高等教育課程名稱及所頒授的學

位、文憑或證書：

五、課程學習計劃：

暨南大學

中國廣東省廣州市石牌

暨育服務中心

濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

環境科學專業課程

大專畢業證書

Disciplinas Horas

3.º Ano

História da Animação 50

Gestão de Projectos 50

Criação de Animação 50

Design de Identidade Visual 50

História Mundial sobre Design Moderno 50

Fotografia Comercial e Videogravação 
Comercial 50

Tecnologia de Multimédia 50

6. Data de início do curso: Setembro de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveitamento, 
do presente curso não exclui a necessidade de posterior confir-
mação formal do correspondente diploma, nos termos da legis-
lação em vigor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 46/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 
16 de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda: 

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es-
pecial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
Ciências do Ambiente, ministrado pela Universidade de Jinan, 
nos termos e condições constantes do anexo ao presente despa-
cho e que dele faz parte integrante.

6 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1.  Denominação da instituição 
de ensino superior e respec-
tiva sede:

2.  Denominação da entidade 
colaboradora local:

3.  Denominação e sede do 
estabelecimento de ensino 
em  Macau:

4.  Designação do curso superior 
e  grau académico, diploma 
ou certificado que confere: 

5.  Plano de estudos do curso:

Universidade de Jinan, sita 
em Shipai, Cidade de Cantão, 
Província de Guangdong, 
República Popular da China.

Centro de Serviço Jiyu

Escola Hou Kong, sita na Es-
trada de Ferreira do Amaral, 
n.º 3, Macau.

Curso de Ciências do Am-
biente
Diploma



562 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 19 期 —— 2008 年 5 月 13 日

科目 學時

第一學年

大學英語（一） 60

大學英語（二） 60

無機及分析化學 55

有機化學 55

環境保護概論 55

物理化學 55

環境規劃 55

環境管理 55

第二學年

大學英語（三） 60

大學英語（四） 60

環境化學 55

生物化學 55

環境生態學 55

環境微生物學 55

環境質量評價 55

可持續發展導論 55

第三學年

化工原理 55

環境監測 55

水處理工程 55

專業英語 55

污水處理工程設計 55

大氣污染控制工程 55

六、開課日期：二零零八年九月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

第47/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

Disciplinas Horas

1.º Ano

Inglês de Nível Universitário I 60

Inglês de Nível Universitário II 60

Química Inorgânica e Analítica 55

Química Orgânica 55

Introdução à Protecção Ambiental 55

Físico-química 55

Planeamento Ambiental 55

Gestão Ambiental 55

2.º Ano

Inglês de Nível Universitário III 60

Inglês de Nível Universitário IV 60

Química Ambiental 55

Bioquímica 55

Ecologia 55

Microbiologia Ambiental 55

Avaliação da Qualidade Ambiental 55

Introdução ao Desenvolvimento Sustentável 55

3.º Ano

Princípios sobre Engenharia Química 55

Inspecção e Medição Ambiental 55

Técnicas de Tratamento de Água 55

Inglês Especializado 55

Concepção de Técnicas de Tratamento da Polui-
ção da Água 55

Engenharia de Controlo da Poluição Atmosférica 55

6. Data de início do curso: Setembro de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveita-
mento, do presente curso não exclui a necessidade de pos-
terior confirmação formal do correspondente diploma, nos 
termos da legislação em vigor relativa à verificação de habili-
tações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 47/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000 
e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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確認華僑大學開辦的工程管理專業學士學位補充課程為澳

門特別行政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定

和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零零八年五月七日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 華僑大學

中國福建省泉州市

二、本地合作實體的名稱： 澳門業餘進修中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門業餘進修中心

澳門新口岸外港填海區羅

馬街八十五號建興龍廣場

三樓

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

工程管理專業學士學位補

充課程

學士學位

五、課程學習計劃： 

科目 學時

第一學年

大學英語 60

工程數學 75

工程力學 75

工程結構 75

會計學原理 45

金融與保險 45

財務管理 45

第二學年

市場學原理 45

城市規劃及管理 60

工程地質與地基基礎 60

工程項目管理（二） 45

建設項目評估 60

工程項目融資 60

工程招標與投標 45

工程項目管理課程設計 45

畢業論文 150

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es pe-
cial de Macau e autorizado o funcionamento do curso comple-
mentar de Licenciatura em Gestão de Engenharia, ministrado 
pela Huaqiao University, nos termos e nas condições constantes 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

7 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da insti-
tuição de ensino superior e 
respectiva sede:

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

3. Denominação e sede do 
esta  belecimento de ensino em  
Macau:

4. Designação do curso supe-
rior e grau académico, diploma 
ou certificado que confere: 

5. Plano de estudos do curso:

Huaqiao Universi ty, sita 
na Cidade de Quanzhou da 
Província de Fujian da Repúbli-
ca Popular da China.

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau 

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito na 
Rua de Roma, n.º 85, Plaza Kin 
Heng Long, 3.º andar, NAPE, 
Macau.

Curso Complementar de 
Li cen ciatura em Gestão de En-
genharia

Licenciatura

Disciplinas Horas

1.º Ano

Inglês de Nível Universitário 60

Matemáticas de Engenharia 75

Mecânica de Engenharia 75

Estruturas de Engenharia 75

Princípios de Contabilidade 45

Finanças e Seguros 45

Gestão Financeira 45

2.º Ano

Princípios de Marketing 45

Planeamento e Gestão Urbanística 60

Engenharia Geotécnica e Fundações para

Construção
60

Gestão de Projectos de Engenharia (II) 45

Avaliação de Projectos para Construção 60

Financiamento de Projectos de Engenharia 60

Concurso e Candidatura de Engenharia 45

Planeamento de Programas Curriculares

sobre Gestão de Projectos de Engenharia
45

Dissertação 150
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六、開課日期：二零零八年四月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

第 48/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

一、核准華僑大學工商管理（會計學）專業學士學位補充

課程新的學習計劃，該學習計劃作為附件載入本批示，並為本

批示的組成部分。

二、上款所指學習計劃適用於二零零八年五月起入讀的學

生，而已入讀的學生仍須按照第34/2002號社會文化司司長批示

核准的學習計劃完成其課程。

二零零八年五月七日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 華僑大學

中國福建省泉州市

二、本地合作實體的名稱： 澳門業餘進修中心

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

澳門業餘進修中心

澳門新口岸外港填海區羅馬

街八十五號建興龍廣場三樓

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

工商管理（會計學）專業學

士學位補充課程

學士學位

五、課程學習計劃： 

6. Data de início do curso: Abril de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveita-
mento, do presente curso não exclui a necessidade de pos-
terior confirmação formal do correspondente diploma, nos 
termos da legislação em vigor relativa à verificação de habi-
litações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 48/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o novo plano de estudos do curso complemen-
tar de Licenciatura em Gestão de Empresas (variante em Con-
tabilidade), da Huaqiao University, constante do anexo a este 
despacho e que dele faz parte integrante. 

2. O plano de estudos referido no número anterior aplica-se 
aos alunos que iniciem os seus estudos em Maio do ano de 2008, 
devendo os alunos que já tenham iniciado os seus estudos con-
cluir o curso de acordo com o plano de estudos aprovado pelo 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 34/2002.

7 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição 
de ensino superior e respec-
tiva sede:

Huaqiao University, sita na 
Cidade de Quanzhou da 
Província de Fujian da Re-
pública Popular da China.

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau

3. Denominação e sede do es-
tabelecimento de ensino em  
Macau:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito 
na Rua de Roma, n.º 85, Pla-
za Kin Heng Long, 3.º andar, 
NAPE, Macau.

4. Designação do curso su-
perior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere:

Curso Complementar de 
Licenciatura em Gestão de 
Empresas (variante em Con-
tabilidade)
Licenciatura

5. Plano de estudos do curso:
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科目 學時

第一學年

證券投資 52

宏觀經濟學 52

管理信息系統 52

企業戰略管理 52

市場營銷 52

管理會計 52

第二學年

經濟法 52

銀行會計 52

金融工程學 52

畢業論文 ─

六、開課日期：二零零八年五月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

第49/2008 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

確認暨南大學開辦的知識產權專業學士學位補充課程為澳

門特別行政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附件的規定

和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二零零八年四月三十日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 暨南大學

中國廣東省廣州市石牌

二、本地合作實體的名稱： 暨育服務中心

Disciplinas Horas

1.º Ano

Investimento em Bolsas de Valores 52

Macroeconomia 52

Sistemas de Informática de Gestão 52

Estratégias de Gestão das Empresas 52

Marketing de Vendas 52

Contabilidade para Gestão 52

2.º Ano

Direito Económico 52

Contabilidade Bancária 52

Engenharia Financeira 52

Dissertação -

6. Data de início do curso: Maio de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveitamento, 
do presente curso não exclui a necessidade de posterior confir-
mação formal do correspondente diploma, nos termos da legis-
lação em vigor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 49/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 
16 de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cre tário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Espe-
cial de Macau e autorizado o funcionamento do curso comple-
mentar de licenciatura em Propriedade Intelectual, ministrado 
pela Universidade de Jinan, nos termos e condições constantes 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

30 de Abril de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da insti-
tuição de ensino superior e 
respectiva sede:

Universidade de Jinan, sita 
em Shipai, Cidade de Cantão, 
Província de Guangdong, Re-
pública Popular da China.

2. Denominação da enti-
dade colaboradora local:

Centro de Serviço Jiyu
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3. Denominação e sede do 
estabelecimento de ensino em  
Macau:

Escola Hou Kong, sita na 
Estrada de Ferreira do Ama-
ral, n.º 3, Macau.

4. Designação do curso 
superior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere:

Curso Complementar de 
Li cenciatura em Propriedade 
Intelectual

Licenciatura

5. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Horas

1.º Ano

Gestão da Propriedade Intelectual 50

Direito Internacional da Propriedade Intelectual 50

Direito da Propriedade Intelectual em Taiwan, 
Hong Kong e Macau 

50

Patente e Representação da Marca 50

Legislação sobre Comércio Equitativo                   50

Direito Científico e Tecnológico 50

Inglês (III) 50

Inglês (IV) 50

2.º Ano

Direito da Propriedade Intelectual das Novas 
Tecnologias 

50

Avaliação da Propriedade Intelectual 50

Inovação Tecnológica e Princípios de Propriedade
Intelectual 

50

Introdução à Ciência e Tecnologia Moderna 50

Protecção do Software 50

Lógica 50

Actos Judiciais 50

Dissertação 180

6. Data de início do curso: Setembro de 2008.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveita-
mento, do presente curso não exclui a necessidade de posterior 
confirmação formal do correspondente diploma, nos termos da 
legislação em vigor relativa à verificação de habilitações aca-
démicas.

三、在澳門的教育場所名稱

及總址：

濠江中學

澳門亞馬喇馬路三號

四、高等教育課程名稱及所頒授

的學位、文憑或證書：

知識產權專業學士學位補

充課程

學士學位

五、課程學習計劃： 

科目 學時

第一學年

知識產權管理 50

國際知識產權法 50

臺港澳知識產權法 50

專利商標代理實務 50

公平交易法 50

科技法 50

英語（三） 50

英語（四） 50

第二學年

新技術時代的知識產權法 50

知識產權評估 50

技術創新與知識產權原理 50

現代科學技術概論 50

計算機軟件保護 50

邏輯學 50

司法文書 50

畢業論文 180

六、開課日期：二零零八年九月

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。
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